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ASSUNTO: Revisão do PDM de Tábua - Comissão Consultiva - ldentificação dos
interesses específicos a salvaguardar na área abrangida pelo PDM, bem
como os programas e políticas sectoriâis a prosseguir.

De âcordo com o disposto no n.o 4 do artigo 5." da Poiatia n." 27712015, de 10 de setembro,
informa-se sobre os seguintes aspetos a ter em consideraçáo no desenvolvimento da
proposta de revisão do PDlvl:

í. Reportando-nos ao assunto mencionado em epígrafe, anexa-ser a informação relativa
ao alojamento turistico perspetivado (pareceres emitidos por estê instituto). Quânto à
oferta de alojamento turistico existente (empreendimentos turísticos e alojamento local)
no concelho de Tábua, esta informação encontra-se disponivel para consulta no Registo
Nacional de Turismo no websiúe do Turismo de Portugal (serviços na web , fnt Regislo

Nacionalde Tur smo > Consu la ao Regislo).

2. lnforma-se ainda sobre os seguintes aspetos, especificos do setor do turismo, a ter em
considerâção no desenvolvimento da proposta de revisáo do PDM:

-+ A Estratégia para o Turismo 2027 (ET27), igualmente disponivel no webslfe do
Turismo de Portugâ|, recentemente aprovada, que pretende ser um referencial
estratégico para o turismo na próxima década (2017- 2027), ptopõe 10 desafios
globais para uma estratégia a dez anos, salientando-se em especial: Coesão,
Turismo todo o ano; Acessibilidades; Procura, e Sustentabilidade. A ET27 pauta-se
por um planeamento de horizonte lato, contendo as principais linhas estratégicas de
atuação, operacionalizadas através de projetos orientados para o curto e médio
prazo. Neste sentido, o documento estratégico define um conjunto de projetos
prioritários enquadrados nos vários eixos estratégicos, definindo cinco linhas de
atuagão: Valorizar o têrritório; lmpulsionar a economia; Potenciar o conhecimento;
Gerar redes e conectividade; e Projetar Portugal.

-+ A estratégiâ regional de desenvolvimento turístico e todâ â informação rêlêvante
para o turismo estabelecida no Plano Regional de Ordenamento do Território do
Centro (PROT-C), em fase de aprovação, encontra-se sintetizada e sistêmatizada
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#Ifl,%T.Ií:
no documento "Planos Regionais de Ordenamento do Território: Fichas Síntese da
Abordagem do Setor do Turismo // Ficha Síntese - PROT-C", constante no Sítio do
Turismo de Portugal (nicio > Áreâs de Aiuaçâo > Desênvolvlmento e valorizaÇáo da oÍedâ >

Ordenamenlo Íuristico > O Turismo nos IGT).

-+ Aconselha-se também a consulta ao "Guaa Orientador para a Abordagem ao Setor
do Turismo na Revisão de PDI\r", elaborado por este lnstituto, que se encontra
igualmente disponível para consulta no sÍe do Turismo de Poíugal (nicio > Areãs de

Aluaçáo > Desenvolv mento ê Valorzação da Ofe,1a > Orderamênto T!Ílsuco > O Turismo nos IGT),

nomeadamente no sentido de assegurar a integraçáo dos interesses do §etor do
turismo em articulação com os demais interesses públicos que convergem no
território, numa ótica de sustentabilidade na ocupaçâo e utilização do território.

-+ A legislaçáo específica sobre o setor do turismo, e que releva para a matéria em
causa, encontra-se vertida nos seguintes diplomas legais a saber:

Decreto-Lei no 191/2009, de '17 de agosto - Estâbelece âs basês das políticas
públicas do turismo;

RCM no 51/2015 (DR, 1a serie- no 140, de 21 de julho) - Programa Nacional de
Turismo de Natureza;

Decreto-Lei n." 39/2008, de 7 de março, com a redâçáo dada pelo Decreto-Lei no

186/2015, de 3 de setembro - Regime Jurídico dos Empreendimentos Turísticos
(RJET);

Portâria n.o 327l2OOa, de 28 de abril, com as alterações introduzidas pêla
Portaria n o 309/2015, de 25 dê sêtêmbro, ê rêspêtiva Declaração de Rêtificaçáo
n.o 49/2015, de 2 de novembío - Aprova o sistema de classiÍícação de
estabelecimentos hoteleiros e hotéis ruÍais, aldeamentos turísticos e
apârtamentos turísticos;

Portaria n.o 132012008, dê 17 dê novembro - Estabelecê os requisitos
instalação, classificação e funcionamento dos parquês de campismo
caravanismo;

Portaria n.o 937/2008, de 20 de agosto - Estabe,ece os requisitos mínimos a
observar pelos estabelecimentos de turismo de habitagáo e TER;

Portaria n.o 261/2009, de 12 de março, alterada pela Poí1aria n.' 4712012, de 20
de Íevereiro, e pelo DL n.o 186/20'15, de 3 dê setembro - Define os critérios e
procedimentos para o reconhecimento, pelo ICNF, dê emprêêndimentos de
turismo de nâtureza;

Porta.ia n.'358/2009, de 6 de abril - Estabelece os requisitos dos equipamentos
de uso comum dos empreendimentos turisticos;

Portaria n." 518/2008, de 25 de junho - Estabelece os elementos instrutores dos
pedidos de realizaçâo de operaçóes urbanisticas de empreendimêntos turísticosi
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- Decreto-Lei n.o 12812014, de 29 de agosto com as alteraçôês introduzidas pêlo

Decreto-Lei n.o 6A2015, de 23 dê abril - Estabelece o rêgime jurídico de
exploração dos estabelecimentos de alojamento local;

Acrescenta-se, ainda, que o Turismo de Portugal, l.P. se disponibiliza a enviar a informação
georreferenciada relativa à oferta turística, em Íotmalo shapefíle, através de correio
eletrónico, caso a mesma seja solicitada pela Câmara Municipal ou pela Equipa do Plano
Diretor Municipal.

Com os melhores cumprimentos,
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Fernanda Praça

Diretora do Departamento de
Ordenamento Turístico

Em anexo a informação relativa ao alojamento turístico perspetivado (paÍeceres emitidos por esle
instrtuto). De salientâr que a inÍormação georreíerefciada nAo se encontra alla izada.





#Hil,%T.rí-

PIP ou Proiêtos de Arquitetura com parecer favoÍável do Turismo de portugal, lp

Concêlho de Tábua
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Loelizâçáo dos EmpÍêêndimentos ruriEliêôs{PlP ou Por€bs de &u ieluÍã).om pa recêr íavoÍável do ruÍismo de Pôdusâl, rP
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